
ESTADO ESTADO ESTADO ESTADO DE SANTA CATARINADE SANTA CATARINADE SANTA CATARINADE SANTA CATARINA        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAMIBIAMIBIAMIBIAM    
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________    

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2013 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA 
através do presente instrumento de homologação, as inscrições 
do Concurso Público Edital nº 001/2013, cuja relação segue 
abaixo: 

 
 
 Art. 1º. – Ficam homologadas as inscrições abaixo relacionadas referente ao Concurso 
Público Edital n° 001/2013.  
  
  

 
Cargo - Médico 

N° da 
Inscrição Nome do(a) Candidato(a) RG Situação 

111946 DAIANA FORESTI 4785385 - SC DEFERIDA 
111876 GLADSTONE RICARDO LENZI 7554290 - DF DEFERIDA 
111937 HERMÍNIO ALVIM MATIAS NETO 3717457 - SC DEFERIDA 
111914 ISABEL CENCI 51437511- SC DEFERIDA 
111953 MAURICIO GUSBERTI 4578400 - SC DEFERIDA 
111950 RODNEI BERTAZZI SAMPIETRO 4373731 - SC DEFERIDA 

Total de deferidos: 006 
 
Art. 2º. Por este instrumento fica indeferida a seguinte inscrição, por não atender as 

instruções contidas no Edital de Concurso Público n°. 001/2013, do Poder Executivo do Município de 
Ibiam (SC). 

 
 

Cargo - Médico 
N° da 

Inscrição 
Nome do(a) Candidato(a) RG Situação 

111899 ALEXANDRE COELHO DE 
FIGUEIREDO 

3122686128 - 
RS 

INDEFERIDA  
Não efetuou o pagamento da taxa 

de inscrição 

111655 CEZAR ANTONIO SANTIN 1230560 - SC 
INDEFERIDA  

Não efetuou o pagamento da taxa 
de inscrição 

111723 DÉBORA CAROLINE SALOMON 4660803 - SC 
INDEFERIDA  

Não efetuou o pagamento da taxa 
de inscrição 

111615 GABRIEL FRANCO VIEIRA 68587107 - PR 
INDEFERIDA  

Não efetuou o pagamento da taxa 
de inscrição 

111909 GEISA FINGER 2631930 - SC 
INDEFERIDA  

Não efetuou o pagamento da taxa 
de inscrição 

111919 JAIRO DE LIMA FERREIRA 0439183 - RN 
INDEFERIDA  

Não efetuou o pagamento da taxa 
de inscrição 

111591 LEONARDO COMETTI DE SOUZA 1179491 - ES INDEFERIDA  
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Não efetuou o pagamento da taxa 
de inscrição 

111586 MARCIA FIGUEIREDO PEIXOTO 057692329 - RJ 
INDEFERIDA  

Não efetuou o pagamento da taxa 
de inscrição 

111651 MARGARETH LIEZ SAAD 2/R-848811 - 
SC 

INDEFERIDA  
Não efetuou o pagamento da taxa 

de inscrição 
Total de indeferidos: 009 

 
Art. 3º. – As inscrições homologadas totalizam 15 (quinze), candidatos que se inscreveram 

durante o período destinado para as inscrições, das quais 06 (seis) preenchem os requisitos 
constantes no Edital de Concurso Público n° 001/2013 do Poder Executivo do Município de Ibiam 
(SC), 09 (nove) inscrições indeferidas por não preencherem aos requisitos exigidos no referido 
Edital, sendo que a relação encontra-se em ordem de inscrição por cargo. 

 
Art. 4º. – Os candidatos com inscrição indeferida poderão entrar em 

contato com a empresa pelo telefone (xx49) 3664-0540 nos dias 09 e 10 de 
maio, ou ainda, através do e-mail contato@incapel.com.br. Se efetuou o 
pagamento até o prazo aceitável descrito no edital que rege o certame, 
deverá enviar comprovante de inscrição e de pagamento via fax-símile ou 
por e-mail. 

 
Art. 5º. – Entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Poder Executivo do Município de Ibiam (SC), em 08 de maio de 2013. 
 
 

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO  
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado em data supra. 


